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(II) SUBSTITUIÇÃO DO TEXTO INTEGRAL DO ITEM II DA 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO CO-02.10/17-A PELO NOVO 
TEXTO CONSTANTE DO PRESENTE ADITAMENTO.

DATA DE ASSINATURA: 24/06/2022.

 RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO APRESENTADA 
PELA EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.002/2022 – SEI Nº 
7010.2021/0011723-9 - OPERACIONALIZAÇÃO 
DO ACORDO MICROSOFT, PARA FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS E SUBSCRIÇÃO DE SERVIÇOS DA 
TECNOLOGIA MICROSOFT.

Como Pregoeira designada para este certame, valendo-
-me das análises e manifestações da equipe de apoio, quanto 
aos argumentos contidos na IMPUGNAÇÃO apresentada pela 
empresa “TELEFÔNICA BRASIL S/A”, bem como de Parecer do 
apoio jurídico, sobre a matéria, cujo teor transcrevo:

Trata-se de IMPUGNAÇÃO do ato convocatório do Pregão 
Eletrônico nº 03.002/2022, apresentada pela empresa TELEFÔ-
NICA BRASIL S/A ao Edital, cujo objeto é a Operacionalização 
do Acordo MICROSOFT, para fornecimento de produtos e subs-
crição de serviços da tecnologia Microsoft.

A impugnante alega, em apertada síntese, a necessidade 
de esclarecer alguns pontos do instrumento convocatório, a fim 
de facilitar a compreensão de determinadas cláusulas e evitar 
interpretações equivocadas.

É a síntese do necessário. Opino.
A impugnação foi recebida, tempestivamente, e no mérito, 

merece ser REJEITADA TOTALMENTE, pelas razões a seguir 
aduzidas.

I. DESPROPORCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA POR MEIO DE CÁLCU-
LO DE ÍNDICES CONTÁBEIS

Iniciando destacamos que a análise quanto aos critérios 
econômico-financeiros adotados no presente certame levou 
em consideração as informações contidas no processo admi-
nistrativo e a natureza do objeto licitado. Considerando que o 
objeto do certame restringe-se à operacionalização do Acordo 
Microsoft, cujo resultado implicará na contratação dos serviços 
constantes da tabela de produtos e serviços Microsoft, ou seja, 
não relativos à telecomunicações.

Aceitar os argumentos da Impugnante, ou seja, elevar a 
exigência do Patrimônio Líquido para 10% (dez inteiros por 
cento), poderá afastar a participação de empresas interessadas, 
dado valor total do valor de referência.

Assim, considerando que um dos objetivos da licitação é 
proporcionar a ampla concorrência, assegurando a igualdade 
de condições entre todos os

concorrentes, mostra desarrazoada a solicitação da impug-
nação que beneficiaria somente empresas do ramo de teleco-
municação, restringindo a competitividade.

II. ESCLARECIMENTO ACERCA DO MODELO DE PROPOSTA
A apresentação da proposta comercial deverá atender o 

padrão estabelecido no Anexo VIII do instrumento convocatório, 
contendo os requisitos ali exigidos.

III. ESCLARECIMENTO ACERCA DO SUPORTE TÉCNICO.
No tocante a solicitação esclarecimentos quanto ao suporte 

técnico, informamos que o serviço de suporte técnico e manu-
tenção deve ser prestado pelo fabricante (Microsoft) para todos 
os itens deste termo de referência, não apenas para o Software 
Assurance (ex: Azure, Office 365, etc), não sendo objeto deste 
processo a contratação de suporte Premier.

Quanto aos questionamentos 2 e 3 informamos que está 
correto o entendimento apresentado pela impugnante.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, e valendo-me da manifestação da equipe de 

apoio, decido POR NÃO ACATARa presente IMPUGNAÇÃO, 
mantendo os termos do edital.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI Nº 7810.2022/0000278-5
DESPACHO DE RETIFICAÇÃO
I - À vista dos elementos que instruem o processo 

7810.2022/0000278-5, RETIFICO o despacho publicado no 
DOC de 25/06/2022, pág. 120 (documento SEI nº (065962997) 
, notadamente a manifestação SEI n.º 065981242, para constar 
que, onde se lê:

"2) em consequência AUTORIZO a emissão das Notas de 
Empenho até o valor de R$ 743.631,60 (setecentos e quarenta 
e três mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta centa-
vos), conforme Nota de Reserva n.º 88/2022 (evento SEI n.º 
061541225), conforme cronograma físico-financeiro encartado 
ao processo sob n.º 065863692, devendo o valor remanescente 
onerar dotação própria do exercício vindouro, em homenagem 
ao princípio da anualidade orçamentária;"

Leia-se:
"2) em consequência AUTORIZO a emissão das Notas de 

Empenho até o valor de R$ 185.907,90 (cento e oitenta e cinco 
mil, novecenos e sete reais e noventa centavos), conforme Nota 
de Reserva n.º 88/2022 (evento SEI n.º 061541225), conforme 
cronograma físico-financeiro encartado ao processo sob n.º 
065863692, devendo o valor remanescente onerar dotação 
própria do exercício vindouro, em homenagem ao princípio da 
anualidade orçamentária;

II - Ficam mantidas inalteradas todas as demais disposi-
ções;

III - Publique-se;
IV - Após, encaminhe-se a DAF/GFI, para adoção de medi-

das em prosseguimento.
CESAR AZEVEDO
Presidente da São Paulo Urbanismo

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 LICITAÇÃO SPOBRAS Nº 002/2022 – PROCESSO 
SEI Nº 7910.2022/0000375-0

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRE-
SAS OU EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO 
E SUPERVISÃO DE OBRAS NOVAS, AMPLIAÇÕES, ADE-
QUAÇÕES, REFORMAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SME.

BOLETIM DE ESCLARECIMENTO Nº 03
Pergunta 01: Entendemos que as assinaturas dos docu-

mentos poderão ser em meio digital. Está correto nosso en-
tendimento?

Resposta 01: Sim.

 CONCORRÊNCIA N°010/SPOBRAS/2022 – PRO-
CESSOSEI 7910.2022/0000198-7

INTERESSADO: PMSP, SPOBRAS.
OBJETO: CONCESSÃO A TÍTULO ONEROSO PARA CON-

FECÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LOTE DE 200 
(DUZENTOS) SANITÁRIOS FIXOS PÚBLICOS E 200 (DUZEN-
TOS) BEBEDOUROS.

COMUNICADO
A SPObras comunica que a licitação em referência está sus-

pensa Sine die por decisão do Tribunal de Contas do Município.

03/2022-SEHAB.G, QUE DISCIPLINA A PARTICIPAÇÃO DAS 
ENTIDADES NO PROGRAMA PODE ENTRAR, NOS TERMOS 
DAS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS DESTE EDITAL.

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
Considerando a publicação de INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

03/2022- SEHAB. G, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE 
DE SÃO PAULO da na data de 25 de junho de 2022, a qual dis-
ciplina a participação das associações e cooperativas habitacio-
nais no PROGRAMA PODE ENTRAR, procedemos à alteração do 
edital, buscando atender aos mandamentos da nova normativa.

A nova versão do Edital e seus anexos técnicos poderão ser 
obtidos e consultados por meio do site www.cohab.sp.gov.br.

COMISSÃO ESPECIAL – PORTARIA 003/22

 COHAB - LICITAÇÕES
 LICITAÇÃO 004/21 – MODO DE DISPUTA FECHADA 

- PROCESSO SEI N° 7610.2020/0002270-0 - CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS DO 
SEGMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO EXECUTIVO COMPLETO E 
EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NE-
CESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO COM-
POSTO DE 728 (SETECENTAS E VINTE E OITO) UNIDADES 
HABITACIONAIS, QUE CONSTITUEM A 1ª ETAPA (1A) DO 
SUBSETOR A1, QUADRAS “A” E “B”, À IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA PÚBLICA E DEMAIS SERVIÇOS, IN-
SERIDAS NO PERÍMETRO DA OPERAÇÃO URBANA CON-
SORCIADA ÁGUA BRANCA, OBJETO DA LEI MUNICIPAL Nº 
15.893/2013, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE 
INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

AVISO DE E ALTERAÇÃO DO EDITAL E DIVULGAÇÃO DA 
NOVA DATA DE ABERTURA

Informamos que foram feitas as seguintes retificações no 
EDITAL e seus anexos:

1. O ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA foi revisado e todas 
as adequações se encontram disponíveis na nova PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA/QUANTITATIVO – COHAB-SP, e no novo Cro-
nograma físico-financeiro constante do Anexo 13 do Edital, os 
quais se encontra disponível para retirada nos termos do item 
1.3.1. do EDITAL.

2. O VALOR DE REFERÊNCIA DO ORÇAMENTO passa a 
ser R$ 207.542.004,73 (duzentos e sete milhões, quinhentos 
e quarenta e dois mil quatro reais e setenta e três centavos), 
sendo assim retificado o item 6 do QUADRO RESUMO do Edital.

3. O item 12 do QUADRO RESUMO do Anexo I – Minuta de 
Contrato foi retificado para constar corretamente “Regime de 
Execução: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA”.

4. O item 19 - Das Medições e do Pagamento - do Termo de 
Referência – Anexo 10 do Edital e a Cláusula 8 - Das Medições 
e do Pagamento - do Anexo I – Minuta de Contrato, foram reti-
ficada e constam da nova minuta de edital.

Considerando as alterações no Edital, será reaberto o prazo 
para apresentação da proposta.

NOVA DATA DE ABERTURA: Após a alteração do Edital e 
seus anexos a Sessão de abertura ocorrerá na data de 01 DE 
SETEMBRO DE 2022 – 10h30min.

LOCAL: Rua Líbero Badaró nº 504 – 12º andar – sala 
122- São Paulo - Capital, perante a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO.

A nova versão do Edital e seus anexos técnicos poderão ser 
obtidos e consultados por meio do site www.cohab.sp.gov.br.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 DESPACHO
À v i s t a  do  cons tan te  no  Proces so  SE I  n º 

7610.2022/0002296-7, AUTORIZO(SEI), a aquisição de 10 
(dez) caixas de cabo par trançado cat 5E, com 305 mts., 
destinados ao almoxarifado, nos termos do inciso II, 
artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. Em decorrência, emita-
-se a Nota de Empenho no valor de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais) em favor da empresa ROSEMA-
RY OLINDA DE SOUSA 11783646748, inscrita no CNPJ 
41.218.889/0001-65, onerando a dotação orçamentária nº 83.
10.16.122.3024.2100.3.3.90.30.00.09.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL PARA A ADESÃO E APRESENTAÇÃO DE PRO-
POSTAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
EM TERRENOS INSERIDOS NOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS 
n°s 001/14, 003/14, 006/14, 007/14 E 008/14, CONFORME 
PREVISTO NA LEI 17.638 /2021 E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
DO PROGRAMA PODE ENTRAR, NOS TERMOS DAS ESPECI-
FICAÇÕES E ANEXOS DESTE EDITAL.

AVISO DE PUBLICAÇÂO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 

– COHAB-SP, na qualidade de Órgão Operador do Fundo Muni-
cipal de Habitação – FMH, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
de quantos possam se interessar que realizará o procedimento 
de CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
A ADESÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADES HABITACIONAIS EM TERRENOS INSERIDOS 
NOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS n°s 001/14, 003/14, 006/14, 
007/14 E 008/14, CONFORME PREVISTO NA LEI 17.638 /2021 
E DEMAIS DISPOSIÇÕES DO PROGRAMA PODE ENTRAR, NOS 
TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS DESTE EDITAL.

QUADRO RESUMO
PROCESSO SEI Nº 7610.2022/0000886-7
1. OBJETO: CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS DA CONSTRU-

ÇÃO CIVIL PARA A ADESÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM TERRE-
NOS INSERIDOS NOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS n° 001/14, 
003/14, 006/14, 007/14 E 008/14, CONFORME PREVISTO NA LEI 
17.638 /2021 E DEMAIS DISPOSIÇÕES DO PROGRAMA PODE 
ENTRAR, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS DESTE 
EDITAL.

2. PRAZO PARA ADESÃO: 90 dias a contar da publicação 
do presente edital.

3. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 360 dias 
após a publicação do deferimento do pedido de adesão.

4. Local para entrega dos documentos: COPEL - Rua Líbero 
Badaró, 504 – 12º andar – sala 122 – São Pulo – SP.

5. Informações/Esclarecimentos: Deverão ser solicitados 
através do email: copel@cohab.sp.gov.br.

6. Observação: As informações deste Quadro Resumo não 
afastam a necessidade de conhecimento do inteiro teor deste 
Edital para formulação/apresentação da documentação pelos 
interessados.

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
CO/TA-03.06/2022
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0002583-9
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07.001/17
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO VIII, DA LEI 

FEDERAL N.º 8.666/93.
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.
CNPJ Nº 00.360.305/0001-04
OBJETOS:
(I) EXCLUSÃO DO ITEM VIII DA CLÁUSULA TERCEIRA DO 

CONTRATO CO-02.10/17-A;

lavatório, no valor unitário de R$ 69,90 (sessenta e nove reais e 
noventa centavos) e valor total de R$ 1.048,50 (um mil, quaren-
ta e oito reais e cinquenta centavos);

(vi) 20 (vinte) unidades de engate flexível com malha de 
aço inoxidável, bitola: 1/2 polegada, comprimento: 30cm, no 
valor unitário de R$ 18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos) 
e valor total de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais);

(vii) 40 (quarenta) unidades de engate flexível com malha 
de aço inoxidável, bitola: 1/2 polegada, comprimento: 60cm, no 
valor unitário de R$ 22,25 (vinte e dois reais e vinte cinco cen-
tavos) e valor total de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais);

(viii) 35 (trinta e cinco) unidades de Kit completo de 
reparo para caixa de descarga acoplada com mecanismo de 
acionamento superior, no valor unitário de R$ 99,37 (noventa e 
nove reais e trinta e sete centavos) e valor total de R$ 3.477,95 
(três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e cinco 
centavos);

(iv) 15 (quinze) unidades Kit completo de reparo para caixa 
de descarga acoplada com mecanismo de acionamento lateral, 
no valor unitário de R$ 108,55(cento e oito reais e cinquenta e 
cinco centavos) e valor total de R$ 1.628,25 (um mil, seiscentos 
e vinte oito reais e vinte cinco centavos);

II – A presente contratação fica condicionada à verificação, 
pela área técnica responsável, da apresentação de todos os 
documentos jurídico-fiscais das empresas elencados na Instru-
ção 02/2019, aprovada pela Resolução 12/2019, do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo;

III – Satisfeito o item II acima, AUTORIZO a emissão 
da Nota de Empenho em favor da pessoa jurídica de direito 
privado acima mencionada, no valor total do ajuste, onerando 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.122.3024.2100.3390300
0.00, consoante Nota de Reserva nº 33.813 (25/05/2022), sob 
SEI 064159594;

IV – Ficam designados, pelo recebimento dos produtos, 
como fiscal e suplente, respectivamente, os servidores Esmeral-
do dos Santos Filho - RF 850.350.8 e Mário Sérgio Alves – RF 
467.474.0;

V – Fica designado como gestor do contrato o servidor 
Mário Sérgio Alves – RF 467.474.0;

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2022
PROCESSO CMSP-PAD-2022/00167
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002022OC00046
OBJETO: Aquisição materiais para equipamentos de backup
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 235/2022:
"ITEM 1
Descrição: SERVICO APOIO OPERACIONAL EM INFORMATI-

CA, TRANSMISSAO DE AUDIO/VIDEO
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: R$ 95.760,00
CNPJ/CPF - Vencedor: 05.487.918/0001-20 - JMV TECHNO-

LOGY EIRELI - EPP
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PREÇO, TESTE E DOCUMENTAÇÃO EM CON-

FORMIDADE COM O EDITAL.
A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br – UGE 801086 – OFERTA DE COMPRA - 
801086801002022OC00046 e no endereço www.saopaulo.
sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-em-
-andamento/

Persio Tadao Soli
Pregoeiro"

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: LABFIX COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-

MÁTICA LTDA - EPP.
CNPJ: 61.413.134/0001-29.
TERMO: 4º Termo de Aditamento ao Contrato n° 65/2018.
OBJETO: Manutenção corretiva on-site (contemplando 

partes e peças) do parque de impressoras da marca Lexmark de 
propriedade da Contratante.

VALOR DO TERMO: R$ 100.870,20 (cem mil, oitocentos e 
setenta reais e vinte centavos).

PROCESSO: CMSP-PAD-2020/00029.05.
NOTA DE EMPENHO: 498/2022.
DOTAÇÃO: 3.3.90.40 – STIC/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 04 de julho de 2022.
ASSINATURA: 24 de junho de 2022.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0640/21
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/22
OBJETO: FORNECIMENTO DE POSTES E BRAÇOS PRO-

JETADOS PARA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA
JULGAMENTO: “MENOR PREÇO TOTAL”
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
I - Encontra-se aberto o PREGÃO acima mencionado, po-

dendo os interessados obter o Edital na Rua Barão de Itapeti-
ninga nº 18 - 2º andar - Centro, na Gerência de Suprimentos, 
de segunda a sexta feira, no horário das 09h00 às 12h00 e 
das 14h00 às 17h00, até a data da abertura, mediante 
a apresentação de mídia eletrônica, ou ainda, no site 
da Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP http://
www.e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, site da 
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET http://www.
cetsp.com.br e no site do Comprasnet www.gov.br/com-
pras/pt-br/ .

II - Os documentos referentes à proposta comercial e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema até as 09h30min do dia 
14/07/2022, no site www.gov.br/compras/pt-br/. A abertura da 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ocorrerá às 09h30min do 
dia 14/07/2022, no site www.gov.br/compras/pt-br/.

Diretor Administrativo e Financeiro 

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADESÃO E APRE-
SENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE PROMOÇÃO DA CONS-
TRUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE IN-
TERESSE SOCIAL PELAS ENTIDADES ANTERIORMENTE 
SELECIONADAS NOS CHAMAMENTOS 001/15, 002/15. 
003/15 E 001/16 E NOS CHAMAMENTOS RELATIVOS AOS 
MUTIRÕES (CONVÊNIOS 2003 E 2004), CONFORME DIS-
POSITIVOS PREVISTOS NA LEI 17.638/2021, NA PORTARIA 
Nº 40/SEHAB.G/2022 E NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

mês de abril de 2022, propondo a instauração do devido proce-
dimento administrativo visando à aplicação da PENALIDADE de

ADVERTÊNCIA, com base na cláusula décima, subcláusulas 
10.1, letra "a", e 10.15, do Contrato nº 007/SVMA/2021, decor-
rente do descumprimento da cláusula quarta, subcláusula 4.1, 
item 4.1.1 - Transportes - Barco de alumínio, do referido Contra-
to e do Anexo II – Termo de Referência - Especificações Técnicas 
do Objeto, do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/SVMA/2021, 
em virtude da não prestação de serviços com uso do veículo 
BARCO DE ALUMÍNIO, pelo período de 09 (nove) dias, entre 
22/04/2022 e 30/04/2022; que adoto como razão de decidir, 
ACOLHO a proposta apresentada e DETERMINO a INSTAURA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE em 
face da empresa SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVADA 
EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 13.219.331/0001-69;

2. Fica a empresa contratada INTIMADA a APRESENTAR, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação 
do presente no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, DEFESA 
PRÉVIA, nos termos do artigo 54, incisos II e III, e artigo 57, do 
Decreto Municipal nº 44.279/03;

3. Decorrido o prazo supracitado, colham-se manifestações 
técnica e jurídica sobre as razões de Defesa eventualmente 
apresentada, nos termos do disposto no artigo 54, inciso IV, 
do Decreto Municipal nº 44.279/03, retornando o processo, na 
sequência, para demais providências pertinentes.

 SEI 6027.2021/0008674-0
Interessado: SVMA/CAF/DGP
Assunto: Contrato n. 026/SVMA/2021. Prorrogação contra-

tual por 12 (doze) meses.
I – À vista dos elementos do presente processo, RERRATI-

FICO o Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo em 16/06/2022, página 201, nos seguintes termos:

I.a – Onde constou: "Após, à DCF para:
a) emissão das notas de empenho correspondentes, respei-

tado o princípio da anualidade, atentando-se para os termos 
contratuais, onerando as seguintes dotações orçamentárias:

1. 27.10.18.122.3024.2.100.3.3.50.39.00.00, consoante 
Nota de Reserva nº 9.014 (03/06/2022), sob SEI 064758928, a 
título de bolsa auxílio;

2. 27.10.18.122.3024.2.100.3.3.50.48.00.00, consoante 
Nota de Reserva nº 9.016 (03/06/2022), sob SEI 064759050, a 
título de auxílio transporte;

3. 27.10.18.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, consoante 
Nota de Reserva nº 9.017 (06/06/2022), sob SEI 064759141, a 
título de taxa administrativa;

b) providências quanto à prorrogação e adequação da 
garantia contratual"

I.b – Passa a constar: "Após, à DCF para:
a) emissão das notas de empenho correspondentes, respei-

tado o princípio da anualidade, atentando-se para os termos 
contratuais, onerando as seguintes dotações orçamentárias:

1. 27.10.18.122.3024.2.100.3.3.50.39.00.00, conso-
ante Nota de Reserva nº 9.152/2022 (28/01/2022), sob SEI 
057988563, a título de bolsa auxílio;

2. 27.10.18.122.3024.2.100.3.3.50.48.00.00, conso-
ante Nota de Reserva nº 1.545/2022 (18/01/2022), sob SEI 
057559858, a título de auxílio transporte;

3. 27.10.18.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, conso-
ante Nota de Reserva nº 9.158/2022 (28/01/2022), sob SEI 
057988697, a título de taxa administrativa;

b) providências quanto à prorrogação"
II – Os demais itens ficam ratificados;
 SEI 6027.2019/0002562-4
Interessado: SVMA/CAF
Assunto: Contrato 025/SVMA/2019. Prorrogação contratual 

por 12 (doze) meses.
I – À vista dos elementos do presente processo, RERRATI-

FICO o Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo em 14/06/2022, página 79, nos seguintes termos:

I.a – Onde constou: "pelo valor anual reajustado estimado 
de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais)";

I.b – Passa a constar: "pelo valor anual reajustado estima-
do de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais)”;

II – Os demais itens ficam ratificados;
 SEI 6027.2022/0005370-4
Interessado: SVMA/CGPABI/DFS
Assunto: Aquisição de 300 unidades de tiras reagentes para 

a rotina de exames laboratoriais da Divisão da Fauna Silvestre – 
DFS, pela ata de R.P. nº? 415/2020-SMS.G.

I – No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos constantes do presente, com fundamento 
no artigo 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, regulamen-
tada pelos Decretos nº 7.892/13 e 8.250/14; na Lei Municipal 
nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e no 
Decreto nº 56.144/15, AUTORIZO a aquisição, pela Ata de 
Registro de Preços nº 415/2020-SMS.G, cuja detentora é a 
empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 66.000.787/0001-08?, de 300 (trezentas) uni-
dades de tiras reagentes para a rotina de exames laboratoriais 
da Divisão da Fauna Silvestre – DFS, pelo valor individual de 
R$ 0,20 (vinte centavos), e total de R$ 60,00 (sessenta reais);

II – A presente contratação fica condicionada à verificação, 
pela área técnica responsável, da apresentação de todos os 
documentos jurídico-fiscais das empresas elencados na Instru-
ção 02/2019, aprovada pela Resolução 12/2019, do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo;

III – Satisfeito o item II acima, AUTORIZO a emissão da 
Nota de Empenho a favor da empresa detentora, onerando a 
dotação orçamentária nº 27.10.18.3005.6651.33903000.00, 
de acordo com a Nota de Reserva nº 40.128 (24/06/2022), 
acostada sob SEI 065860579, atentando-se à documentação 
comprobatória da regularidade fiscal e observado o limite orça-
mentário para o exercício;

 SEI 6027.2022/0000490-8
Interessado: SVMA/CAF/DIM
Assunto: Aquisição de materiais hidráulicos essenciais para 

a execução dos serviços rotineiros de manutenção hidráulica do 
prédio sede da SVMA, os quais visam proporcionar adequadas 
condições de trabalho para os servidores desta secretaria.

I – No exercício das atribuições a mim conferidas, à vista 
dos elementos que instruem o presente, com fundamento no ar-
tigo 24, inciso II, c/c o artigo 23, inciso II, alínea “a”, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto nº 9.412/2018 e na Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, 
HOMOLOGO a Cotação Eletrônica DL 943290, e AUTORIZO 
a contratação direta, por dispensável o procedimento licita-
tório, da pessoa jurídica de direito privado FRONT COMERCIAL 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 43.731.740/0001-00, para o 
fornecimento dos itens abaixo elencados:

(i) 02 (duas) unidades de massa branca para calafetar 
(caixa com 250g), no valor unitário de R$ 20,15 (vinte reais e 
quinze centavos) e valor total de R$ 40,30 (quarenta reais e 
trinta centavos);

(ii) 20 (vinte) unidades de torneira para pia, material do 
corpo: metal, bitola: 1/2 polegada, fixação na parede, no valor 
unitário de R$ 44,85 (quarenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos) e valor total de R$ 897,00 (oitocentos e noventa e 
sete reais);

(iii) 50 (cinquenta) unidades de torneira para lavatório, ma-
terial do corpo: metal, bitola: 1/2 polegada, fixação no lavatório, 
no valor unitário de R$ 37,60 (trinta e sete reais e sessenta 
centavos) e valor total de R$ 1.880,00 (um mil e oitocentos e 
oitenta reais);

(iv) 10 (dez) unidades de torneira de jardim, material do 
corpo: metal, bitola: 1/2 polegada, fixação na parede, no valor 
unitário de R$ 16,00 (dezesseis reais) e valor total de R$ 160,00 
(cento e sessenta reais);

(v) 15 (quinze) unidades de torneira de pressão para lava-
tório, material do corpo: metal, bitola: 1/2 polegada, fixação no 
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